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CÂMARA MUNICIPAL DE OAM[,

Exmo. Sr,

Luciano Arara Resende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

EM â9 tcI

pneslDEN TE

O Vereador que esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja encamiúado ao

Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Possibilidade de conceder subvenção às Escoliúas de Futebol de Base do Município.

JUSTIFICATIVA

As referidas escoliúas atendem um número expressivo de crianças e adolescentes, com idades

entre 03 e l8 anos, oferecendo aulas de futebol e atividades que promovem, além do desenvolvimento

de habilidades esportivas, o foÍalecimento educacional, social e pessoal dos jovens.

A presente indicação fundamenta-se na importância social e esportiva do trabalho

desenvolvido por essas instituições em nosso município. A falta de incentivos e recursos financeiros

tem dificultado a continuidade e expansão das atividades. Assim, a subvenção solicitada será essencial

para:

. Garantir a manutenção das atividades desenvolvidas;

. Adquirir materiais esportivos adequados;

. Disponibilizar transporte para os atletas participarem de campeonatos regionais e

nacionais, aprimorando seu desempeúo técnico.

Investir nas Escoliúas de Futebol de Base é investir na formação de cidadãos. Ao oferecer

um ambiente seguro e estruturado para a práúica esportiva, afastando as crianças e adolescentes da

wlnerabilidade social, contribuímos para a construção de um futuro mais digno e promissorpara nossa

comunidade.

Diante do exposto, contamos com a sensibilidade do Poder Executivo para analisar e atender

esta indicação, que representa um anseio legítimo da população de Campo Belo

Sala das Sessões, l7 de outubro de2025

Reis Silva
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